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ANEXO I-C 
TERMO APARTADO DE GARANTIA 

 
Pelo presente instrumento, tendo de um lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/2660-
58, situada na SAUS Quadra 03, Bloco E, Edifício Sede II Caixa, 14º Andar – Ala Sul, Asa 
Sul – Brasília/DF – CEP 70.070-030, em Brasília/DF, neste ato representada pelo ............, 
daqui por diante designada CAIXA, ou CONTRATANTE, e, de outro, a empresa ............, 
com sede na cidade de ............, no Estado de ............, inscrita no CNPJ sob o nº ............, 
neste ato representada por ............, portador da cédula de identidade RG nº ............, e 
inscrito no CPF sob o nº ............, doravante designada simplesmente CONTRATADA, é 
celebrado o presente TERMO DE GARANTIA, decorrente da Licitação CAIXA nº 
341/2025. Este TERMO DE GARANTIA está vinculado ao respectivo Edital, seus anexos 
e à proposta apresentada pela CONTRATADA no referido certame, estando as partes 
contratantes sujeitas às normas constantes da Lei nº 13.303, de 30/06/2016 (Lei das 
Estatais), Lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor), e respectivas 
alterações, bem como às cláusulas a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de Preços para fornecimento da solução de NPB (Network Packet Broker) com o 
objetivo de capturar, decriptar, redirecionar, filtrar e monitorar os fluxos de tráfego de rede, 
com painel de gerenciamento centralizado e garantia de 60 (sessenta meses), incluindo 
os serviços de entrega, instalação, suporte técnico e transferência de conhecimento, para 
a localidade de Brasília/DF, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e de 
seus Anexos, que o integram e complementam, conforme abaixo: 
 
Parágrafo Único – As especificações do objeto, a quantidade total, os locais de entrega e 
a forma de execução do contrato constam do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA e demais 
anexos do Edital que passam a integrar e complementar o presente TERMO DE 
GARANTIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além de outras constantes deste 
TERMO DE GARANTIA e seus anexos:  
 
I. Obedecer rigorosamente ao(s) prazo(s) e o(s) local(is) de entrega, cumprindo os 
horários estabelecidos para atendimento, bem como as demais disposições previstas nos 
contratos, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de sua inobservância; 
 
II. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados no decorrer da vigência do 
contrato, atendendo prontamente a todas as reclamações e convocações da CAIXA; 
 
III. Dar ciência à CAIXA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução do objeto, quando da assinatura dos contratos; 
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IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA no tocante ao objeto contratado, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento; 
 
V. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária ao 
fornecimento previsto neste instrumento, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a 
sua supervisão desde a implantação; 
 
VI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a qualquer tempo e sem ônus 
para a CAIXA, no prazo de 10 (dez) dias corridos toda ou parte da remessa do 
fornecimento nos casos em que o objeto estiver em desacordo com as especificações 
deste contrato e anexos ou apresentar defeitos, vícios, ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, sujeitando-se as penalidades cabíveis; 
 
VII. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CAIXA, inclusive de 
acesso as suas dependências; 
 
VIII. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CAIXA de que 
venha a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam 
relacionados ou não com o objeto deste contrato; 
 
IX. Manter, durante a vigência do contrato e da garantia, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação; 
 
X. Manter perante a CAIXA, durante a vigência do contrato e da garantia, seu 
endereço comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, fax e 
nome dos seus representantes sempre atualizados, para fins de comunicação e 
encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a tributos, em face 
da condição da CAIXA de substituta tributária; 
 
XI. Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor 
de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos 
de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;  
 
XII. Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições 
análogas à escravidão, bem como a não utilização de práticas discriminatórias em razão 
de crença religiosa, raça, cor, sexo, orientação sexual, partido político, classe social, 
nacionalidade; 
 
XIII. Observar estritamente a vedação ao nepotismo, sob as penas da lei, declarando 
neste ato que: 
 

a) Não está com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou impedida 
de licitar e contratar com a União, ou que não tenha sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
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b) Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;   
 
c) Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;  
 
d) Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   
 
e) Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 
à sanção;  
 
f) Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 
à sanção;  
 
g) Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 
 
h) Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante; 
 
i) Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
 

a) Dirigente da CAIXA;   
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do contrato e 
pela autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas mencionadas; 
c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 

 
j) Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 
6 (seis) meses. 

 
XIV. Manter, durante todo o período de vigência do contrato e da garantia, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação; 
 
XV. Manter uma conduta pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz 
de assegurar relações sustentáveis, compatíveis com a legislação e o interesse público, 
observando com rigor as premissas norteadoras de comportamento estabelecidas no 
Código de Conduta do Fornecedor CAIXA, entregue à Contratada no ato da assinatura 
deste instrumento contratual; 
 
XVI. Aceitar alterações das condições de fornecimento inicialmente pactuados no 
contrato, no caso de eventuais mudanças estruturais da CAIXA quando essas não 
trouxerem impactos no equilíbrio financeiro do contrato. 
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XVII. Indenizar a CAIXA, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização, 
quando não atendidas as disposições deste contrato, sendo que a responsabilização 
estender-se-á aos danos causados a terceiros; 
 
XVIII. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes de sua omissão; 
 
XIX. Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução do contrato, 
inclusive nos casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
XX. Assumir defeitos do bem-produzido com matéria-prima que o torne impróprio ao 
uso e sem observância dos requisitos técnicos indispensáveis à boa qualidade e utilização 
de acordo com a legislação específica; 
 
XXI. Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas 
regulamentações, reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos praticados em 
seu interesse ou benefício, por qualquer pessoa que o represente, bem como adotar as 
medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, para combater a prática de 
atos lesivos à Administração Pública. 
 
XXII. Comprometer-se a não suspender o fornecimento no caso de devolução do 
documento fiscal não aprovado pela CAIXA; 
 
XXIII. Manter atualizados, durante a vigência do contrato e da garantia, o cadastro e a 
habilitação em cada nível do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores; 
 
XXIV. Assumir total responsabilidade sobre os equipamentos, móveis e utensílios, que 
porventura sejam colocados à disposição na execução do objeto, garantindo-lhes a 
integridade e ressarcindo a CAIXA das despesas com manutenção corretiva decorrente 
de má utilização, ou restituindo o bem ou o seu correspondente valor, no caso de perda; 
 
XXV. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento; 
 
XXVI. Manter, pelo prazo da garantia, estoque de peças, componentes e sobressalentes 
para reposição, sempre que necessário; 
 
XXVII. Entregar, comprovadamente, produto novo e de 1ª qualidade, não sendo admitida, 
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 
 
XXVIII. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do material até o 
local de entrega/instalação; 
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XXIX. Informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação 
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: nome e 
número da peça, quantidade contida em cada embalagem, se for o caso, nº. e data do 
Contrato e o nome da fornecedora/fabricante; 
 
XXX. Identificar o material, individualmente, afixando etiqueta indelével autoadesiva na 
parte interna do elemento de sinalização instalado onde constem os dados de 
identificação da mesma (razão social, CNPJ, endereço, telefone de contato), e a data (mês 
e ano) do fornecimento do elemento de sinalização; 
 
XXXI. Prestar garantia total pelo prazo constante da proposta; 
 
XXXII. Providenciar, nos prazos definidos no Termo de Referência – Anexo I, por sua conta 
e sem ônus para a CAIXA, a substituição de peças, componentes e acessórios que 
apresentem defeito durante o período de garantia;  
 
XXXIII. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA e responsabilizando-se por quaisquer 
prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar à CAIXA ou a terceiros, de 
modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem 
quaisquer ônus para a CAIXA; 
 
XXXIV. Manter seus empregados, quando em serviço nas dependências da CAIXA, 
devidamente uniformizados, com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de 
conservação e identificados com crachá em padrão indicado pela CAIXA; 
 
XXXV. Atuar de acordo com Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao 
Financiamento do Terrorismo da CAIXA (PLDFT), disponível em: 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Politica-Prevencao-Lavagem-
Dinheiro-e-Financiamento-Terrorismo.pdf e dar ciência a seus empregados do folder 
(flyer) sobre a PLDFT disponível no Portal de Licitações da CAIXA 
(https://www.licitacoes.caixa.gov.br/SitePages/pagina_inicial.aspx); 
 
XXXVI. Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD e de suas regulamentações, zelando pela sua estrita 
observância, assim como garantindo que seus prestadores conheçam e observem o 
disposto na LGPD no exercício de suas atividades. 
 
XXXVII. A CONTRATADA deverá, durante o período de garantia, manter estrutura 
adequada para prestar os serviços de manutenção e assistência técnica necessários ao 
pronto atendimento às solicitações da CAIXA. 
 
XXXVIII. Observar as demais obrigações previstas no Anexo I-A – Forma de Execução e 
Fiscalização do Contrato do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
A CAIXA obriga-se a: 
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I) Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas na 
execução dos serviços objeto deste TERMO DE GARANTIA, bem como quanto a qualquer 
ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando do atendimento a CAIXA, 
que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a CAIXA;  
 
II) Permitir a CONTRATADA acesso ao local de prestação dos serviços, quando 
necessário, desde que observadas as normas de segurança; e  
 
III) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer modificação nos locais de prestação dos 
serviços, em razão de eventuais alterações estruturais da CAIXA, para promoção das 
mudanças necessárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente TERMO DE GARANTIA é de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir do efetivo ateste do aceite de instalação do objeto fornecido. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a prestar a garantia dos produtos, na 
forma estabelecida no Edital da Licitação CAIXA nº 341/2025 e seus anexos, que fazem 
parte integrante deste ajuste.  
 
Parágrafo Segundo – O prazo de vigência deste Termo de Garantia não guarda 
necessariamente consonância com o prazo estipulado para a execução do objeto descrito 
e especificado no Edital da Licitação CAIXA nº 341/2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, a CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 13.303/2016 e, no 
que couber, no Código de Defesa do Consumidor,  
 
Parágrafo Único – As penalidades previstas neste TERMO DE GARANTIA serão 
computadas de acordo com o ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos, após a 
instrução do pertinente processo, no qual fica assegurada ampla defesa da 
CONTRATADA, serão lançadas no SICAF, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei 13.303/2016 e no Código de Defesa do Consumidor 
serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
 
 
____________________, _____ de ____________de ____. (Local/data)  
_____________________________              ____________________________  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL                         (Assinatura da CONTRATADA)  
                                                                                 NOME DA CONTRATADA  
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Testemunhas  
 
_____________________________    ____________________________  
Nome: ________________                   Nome: _______________ 
CPF: _________________                    CPF: ________________ 
 


		2025-11-28T11:50:56-0300
	ALESSANDRA HELENA BRITO DE MIRANDA DINIZ:61995533491




